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Portaria - SEI nº 690, de 11 de julho de 2025 

PROCESSO Nº 23537.010602/2025-89 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Substituir o comissário Patrick Vieira Dias, Matrícula SIAPE nº 320****, ocupante do cargo Analista 

Administrativo - Gestão Hospitalar, ante as razões apresentadas na Solicitação substituição (51247900), e 

designar Aline Aparecida Souza Cândido Marques, Matrícula SIAPE nº 344****, ocupante do cargo Analista 

Administrativo - Administração Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIA, no procedimento de Investigação 

Preliminar (IP) nº 23537.010602/2025-89. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do trabalho da comissária. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68114180&id_procedimento_atual=64642963&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=df6f46fa8e6f04a76edcde181e9607e389ca8d1b3d2001cf863ca834cf2a70bd4bc3e95b628aa3f1358c27be8a4bac9ff94d559ca2d083c27768c93b5fd13abd093c7626619718b18fa0a6e2e23c7aba3673531cabb5e09f9ae389e54ac9670b
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Portaria - SEI nº 691, de 11 de julho de 2025 

PROCESSO Nº 23546.027825/2025-76 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Substituir a comissária Roberta Porto Silva, Matrícula SIAPE nº 331****, ocupante do cargo de 

Enfermeiro, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 139/2025/UCA/STESP/DGC/GAS/HC-UFMG-EBSERH 

(51264885), e designar Rodrigo dos Santos Freitas , Matrícula SIAPE nº 217****, ocupante do cargo Analista 

Administrativo - Contabilidade, para atuar como COMISSÁRIO, no procedimento de Investigação Preliminar 

(IP) nº 23546.027825/2025-76. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do trabalho do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68132517&id_procedimento_atual=64311668&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6a6e0d93ed03eb9ef919e351797d2962419c38010d95e680bab345755a7e983a4bc3e95b628aa3f1358c27be8a4bac9ff94d559ca2d083c27768c93b5fd13abd093c7626619718b18fa0a6e2e23c7aba3673531cabb5e09f9ae389e54ac9670b
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Portaria - SEI nº 692, de 11 de julho de 2025 

  
PROCESSO Nº 23546.070365/2024-15 

 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  
A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 
uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir o Processo de Investigação Preliminar nº 23546.070365/2024-15  e designar Juliana de 
Souza Bechara Braga , Matrícula SIAPE nº 225****, ocupante do cargo Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à 
apuração de fato considerado irregular, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências 
porventura necessárias.   
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 
Belo Horizonte, 11 de julho de 2025. 
  
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 693, de 14 de julho de 2025 

Processo nº 23546.047996/2025-11 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Laís Sezini de Lima, Matrícula SIAPE nº 237****, ocupante do cargo Médico - Pediatria, lotada 

no HC-UFMG para atuar como Comissária de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de 

eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23546.047996/2025-11, bem como 

proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissária. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 694, de 14 de julho de 2025 

PROCESSO Nº 23537.014360/2025-01 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela 

Portaria - SEI nº 483, de 08 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1139, de 09 de 

maio de 2025, referente ao Processo nº 23537.014360/2025-01, ante as razões apresentadas na Solicitação 

Prorrogação Investigação Preliminar (51289740), de 14 de julho de 2025. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68160452&id_procedimento_atual=65672769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6e92fa515396b4c9d51fb9e7f1dcf51dc93df3de34f45ea55bbbddecac6849834bc3e95b628aa3f1358c27be8a4bac9ff94d559ca2d083c27768c93b5fd13abd093c7626619718b18fa0a6e2e23c7aba3673531cabb5e09f9ae389e54ac9670b
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Portaria - SEI nº 696, de 14 de julho de 2025 

PROCESSO Nº 23537.014354/2025-45 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela 

Portaria - SEI nº 472, de 06 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1137, de 08 de 

maio de 2025, referente ao Processo nº 23537.014354/2025-45, ante as razões apresentadas na Solicitação 

Prorrogação Investigação Preliminar (51295734), de 14 de julho de 2025. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68166963&id_procedimento_atual=65671086&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=4d38ba329262fc78f80b6dc3e29188fedec63219eed0d581e04f81a464219e994bc3e95b628aa3f1358c27be8a4bac9ff94d559ca2d083c27768c93b5fd13abd093c7626619718b18fa0a6e2e23c7aba3673531cabb5e09f9ae389e54ac9670b

